
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Nacional da Polícia Nacional

Aviso n.º 6/2026

Sumário: Notificando Adilson César da Silva Amado, Segundo Subchefe da PN, para apresentar
a sua defesa por escrito.

Nos termos do n.º 5 do artigo 83.º, conjugado com o n.º 4 do artigo 95.º, ambos do Regulamento
Disciplinar do Pessoal da Polícia Nacional em vigor, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º
9/2010, de 28 de setembro, fica notificado o Sr. Adilson César da Silva Amado, Segundo
Subchefe da Polícia Nacional, efetivo do CRBV (antigo Comando Regional do Sal, EPBV),
atualmente em parte incerta no estrangeiro (Estados Unidos da América), de que foi instaurado
contra si um processo disciplinar por abandono de lugar.

Para os devidos efeitos, será publicado um aviso em dois jornais de maior circulação e/ou no
Boletim Oficial, sendo concedido ao arguido o prazo de quarenta e cinco dias (45 dias), contados
a partir da data da publicação, para, querendo, apresentar a sua defesa por escrito.

Mais se informa que o referido processo disciplinar se encontra no Comando Regional da Boa
Vista, onde poderá ser consultado dentro do prazo estipulado, durante o horário normal de
expediente.

Comando Regional da Boa Vista, aos 27 de fevereiro de 2026. — O Instrutor, Marcolino Dias,
Subcomissário da PN.
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